
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 6.876-B, DE 2006 

(Do Sr. Luiz Couto) 
 
 
Altera o texto do art. 38 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; tendo 
parecer: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
pela rejeição (relator: DEP. TARCÍSIO ZIMMERMANN); e da Comissão 
de Finanças e Tributação, pela não implicação da matéria com aumento 
ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo 
pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária e, no 
mérito, pela aprovação (relator: DEP. PEPE VARGAS). 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário - Art. 24 II, “g” 
 

 
S U M Á R I O 

 

I - Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

 Parecer vencedor 

 Parecer da Comissão 

 Voto em separado 

AVULSO NÃO 

PUBLICADO 

PROPOSIÇÃO 

DE PLENÁRIO 
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III – Na Comissão de Finanças e Tributação: 

 Parecer do relator 

 Parecer da Comissão 
 
IV – Projeto apensado: 2650/11 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 38 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 38....................................................................................  

.............................................................................................. 

§ 1º As minutas de editais de licitação, bem como as dos 

contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente 

examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 

§ 2º Os pareceres jurídicos de que trata o inciso VI e o § 1º 

deste artigo deverão ser elaborados por procurador ou assessor jurídico 

ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal do 

órgão ou entidade que promover a licitação.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O fortalecimento da advocacia pública é um instrumento de 

combate à dilapidação do erário. Nas licitações, o advogado público pode atuar, de 

forma preventiva, evitando o surgimento de vícios decorrentes da possível 

submissão do servidor não concursado aos desejos do administrador que o nomeou 

para cargo de provimento precário. 

Assim, a idéia de exigir aprovação em concurso público para o 

exercício da função de análise e emissão de parecer nos procedimentos licitatórios 

tem o condão de criar condições de independência funcional ao servidor 

responsável por tal controle, haja vista que transferir esta responsabilidade para um 

servidor ocupante de cargo de recrutamento amplo, de livre nomeação e 

exoneração, seria torná-lo frágil e suscetível à ingerência de seus superiores 

hierárquicos, desvirtuando o sentido do processo. 
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Entendemos que este instrumento de controle, somado a 

outros já existentes, atuará no sentido de modernizar a legislação pátria e coibir os 

abusos até então praticados no âmbito das licitações. 

Isto posto, solicitamos o apoio de nossos nobres Pares na 

Câmara dos Deputados para obter aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 06 de abril de 2006. 

LUIZ COUTO 
Deputado Federal PT/PB 

      

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993  
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências. 

 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DA LICITAÇÃO  

......................................................................................................................................................  

 

Seção IV  

 Do Procedimento e Julgamento 

 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 

administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização 

respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual 

serão juntados oportunamente: 

  I - edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso; 

  II - comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 desta 

Lei, ou da entrega do convite; 

  III - ato de designação da comissão de licitação, do leiloeiro administrativo ou 

oficial, ou do responsável pelo convite; 

  IV - original das propostas e dos documentos que as instruírem; 

  V - atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadora; 

  VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou 

inexigibilidade; 

  VII - atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação; 
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  VIII - recursos eventualmente apresentados pelo licitantes e respectivas 

manifestações e decisões; 

  IX - despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso, 

fundamentado circunstanciadamente; 

  X - termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso; 

  XI - outros comprovantes de publicações; 

  XII - demais documentos relativos à licitação. 

  Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, 

acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria 

jurídica da Administração.  
  * Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
 

Art. 39. Sempre que o valor estimado para uma licitação ou para um conjunto de 

licitações simultâneas ou sucessivas for superior a 100 (cem) vezes o limite previsto no art. 

23, inciso I, alínea c desta Lei, o processo licitatório será iniciado, obrigatoriamente, com 

uma audiência pública concedida pela autoridade responsável com antecedência mínima de 

15 (quinze) dias úteis da data prevista para a publicação do edital, e divulgada, com a 

antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis de sua realização, pelos mesmos meios previstos 

para a publicidade da licitação, à qual terão acesso e direito a todas as informações 

pertinentes e a se manifestar todos os interessados. 

  Parágrafo único. Para os fins deste artigo, consideram-se licitações simultâneas 

aquelas com objetos similares e com realização prevista para intervalos não superiores a 

trinta dias, e licitações sucessivas aquelas em que, também com objetos similares, o edital 

subseqüente tenha uma data anterior a cento e vinte dias após o término do contrato 

resultante da licitação antecedente.  
  * Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PARECER VENCEDOR 

O Projeto de Lei nº 6.876, de 2006, visa acrescentar parágrafo 

ao art. 38 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso 

XXI, da Constituição Federal e institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública, para estabelecer que os pareceres jurídicos sobre a licitação, 

sua dispensa ou inexigibilidade, assim como a análise prévia de minutas de seus 

editais e de contratos, acordos, convênios ou ajustes dela decorrentes, sejam 

elaborados por procurador ou assessor jurídico ocupante de cargo efetivo ou 

emprego permanente do quadro de pessoal do órgão ou entidade que a promover. 

Evidenciamos, de pronto, a nobre intenção do autor do projeto, 

pois a obrigatoriedade de os pareceres sobre licitações serem elaborados 
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exclusivamente por procurador ou assessor jurídico ocupante de cargo efetivo ou 

emprego permanente tende a funcionar como mecanismo de controle dos processos 

licitatórios e da atuação dos administradores por eles responsáveis. 

No entanto, é de se ressaltar que tal obrigatoriedade traria 

sérias dificuldades para órgãos e entidades de pequeno porte, bem como para boa 

parte dos municípios brasileiros, que não contam com servidores, em seus quadros, 

que possibilitem atender às exigências impostas pela nova lei, caso a presente 

proposição viesse a ser aprovada. Assim, entendemos que o custo do servidor a ser 

contratado para atender tais exigências poderia inviabilizar as finanças desses entes 

públicos. 

Diante disto, não podemos deixar de votar pela REJEIÇÃO, no 

mérito, do Projeto de Lei nº 6.876, de 2006. 

Sala da Comissão, em         de  dezembro  de 2007. 

Deputado TARCÍSIO ZIMMERMANN – PT/RS 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

 

                           A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunião ordinária realizada hoje, rejeitou unanimementeo Projeto de Lei nº 
6.876/2006, nos termos do Parecer Vencedor do Relator, Deputado Tarcísio 
Zimmermann. 
                           

O parecer do Deputado Pedro Henry passou a constituir voto em 
separado. 

 
                            Estiveram presentes os Senhores Deputados:Nelson Marquezelli - 
Presidente, Wilson Braga e Paulo Rocha - Vice-Presidentes, Andreia Zito, Daniel 
Almeida, Edgar Moury, Edinho Bez, Eudes Xavier, Gorete Pereira, José Carlos 
Vieira, Manuela D'ávila, Marco Maia, Mauro Nazif, Milton Monti, Roberto Santiago, 
Rodrigo Maia, Sandro Mabel, Tadeu Filippelli, Tarcísio Zimmermann, Thelma de 
Oliveira, Vicentinho, Eduardo Barbosa, Eduardo Valverde, Maria Helena e Nelson 
Pellegrino. 

 
Sala da Comissão, em 28 de novembro de 2007. 

 
Deputado NELSON MARQUEZELLI 

Presidente 
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            VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO PEDRO HENRY 

 
I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 6.876, de 2006, visa acrescentar parágrafo 

ao art. 38 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso 

XXI, da Constituição Federal e institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública. 

O dispositivo acrescido objetiva estabelecer que os pareceres 

jurídicos sobre a licitação, sua dispensa ou inexigibilidade, assim como a análise 

prévia de minutas de seus editais e de contratos, acordos, convênios ou ajustes dela 

decorrentes, sejam elaborados por procurador ou assessor jurídico ocupante de 

cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal do órgão ou entidade 

que a promover. 

Esgotado o prazo regimental de cinco sessões, aberto para 

apresentação de emendas ao projeto, nenhuma foi recebida. 

Cabe-nos agora, na Comissão de Trabalho, de Administração 

e Serviço Público, analisar o mérito da proposição com base no que dispõe o art. 32, 

inciso XVIII, do Regimento Interno desta Casa. 

É o relatório. 

II - VOTO  

Assim como o autor do projeto, entendemos que o 

estabelecimento da obrigatoriedade de os pareceres sobre licitações serem 

elaborados, exclusivamente, por procurador ou assessor jurídico ocupante de cargo 

efetivo ou emprego permanente, no órgão ou entidade que as promover, funcionará 

como mecanismo de controle dos processos licitatórios e da atuação dos 

administradores por eles responsáveis. 

Isso ocorrerá porque, sendo o servidor estável, não estará 

sujeito à pressão do administrador para apenas endossar sua opinião ou elaborar 

pareceres com orientação previamente definida acerca das licitações, o que pode 

facilmente ocorrer quando o servidor é ocupante de cargo de recrutamento amplo, 

de livre nomeação e exoneração. 

Neste sentido, o fato de a permanência do servidor, no cargo 

ou emprego, ser independente da vontade do administrador, lhe confere a 
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autonomia necessária para a análise de processos e emissão de pareceres com a 

isenção e probidade exigidas para a adequada gestão da coisa pública. 

Isto posto, só nos resta votar pela APROVAÇÃO, no mérito, do 

Projeto de Lei nº 6.876, de 2006. 

 

Sala da Comissão, em 20 de dezembro  de 2007. 
 

 
Deputado PEDRO HENRY 

 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 
I - RELATÓRIO 

O Projeto em epígrafe acresce parágrafo ao art. 38 da Lei de 

Licitações e Contratos, no sentido de estabelecer como obrigatória a elaboração, por 

procurador ou assessor jurídico ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente 

do quadro de pessoal do órgão ou entidade, dos pareceres jurídicos sobre a 

licitação,sua dispensa ou inexigibilidade, e minutas dos respectivos editais, bem 

como dos contratos, acordos, convênios ou ajustes que deles resultarem. 

O Autor argumenta que a advocacia pública pode atuar de 

forma preventiva, e o servidor concursado não está submisso aos caprichos do 

administrador que o tenha nomeado. 

Inicialmente, na Comissão de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público, onde houve a análise de mérito, o Projeto foi rejeitado, sob a 

alegação de que tal obrigatoriedade traria sérias dificuldades para órgãos e 

entidades de pequeno porte, com como para boa parte dos Municípios brasileiros, 

carentes de servidores que possam fazer face à exigência, e cujo custo de 

contratação não seria suportável. Esse parecer foi aprovado contra a opinião do 

Relator originariamente designado, que argumentava favoravelmente à idéia de o 

servidor estável não estar sujeito à pressão do administrador e, por isso, ter 

melhores condições de se pronunciar com isenção e probidade.  

Neste Comissão, incumbida do exame de compatibilidade e 

adequação orçamentária e financeira, e do mérito, não foram apresentadas 

emendas. 
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Na etapa final de tramitação na Casa, a Proposição, sujeita à 

apreciação conclusiva pelas Comissões e em regime de tramitação prioritária, será 

objeto de apreciação pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

II - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão, preliminarmente, apreciar a Proposição 

quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei de 

diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados (RI, art.s 32, X, h, e 54, II) e da Norma Interna que 

“estabelece procedimentos para o exame de compatibilidade ou adequação 

orçamentária e financeira”, aprovada em 29 de maio de 1996. 

Para efeitos desta Norma, entende-se como: 

a) compatível a proposição que não conflite com as normas do 

plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias, da lei 

orçamentária anual e demais proposições legais em vigor, 

principalmente a Lei Complementar nº 101, de 2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal); 

b) adequada a proposição que se adapte, se ajuste ou esteja 

abrangida pelo plano plurianual, pela lei de diretrizes 

orçamentárias e pela lei orçamentária anual. 

Verifica-se claramente que o Projeto de Lei em questão não 

repercute sobre a receita ou a despesa pública da União, portanto não enfrenta 

objeções da Lei Complementar nº 101 e das leis do plano plurianual, de diretrizes 

orçamentárias e orçamentária anual. 

Quanto ao mérito, entende-se que a obrigatoriedade de 

elaboração dos pareceres sobre licitações exclusivamente por servidores 

concursados, estáveis, assegurará mais autonomia, mais isenção, menos pressão 

por parte dos administradores. Profissionais com formação específica e competência 

exclusiva para a elaboração desses trabalhos – procuradores ou assessores 

jurídicos ocupantes de cargo efetivo ou emprego permanente – exercerão um tipo de 

controle prévio sobre os processos licitatórios e, por extensão, propiciarão mais 

segurança aos próprios administradores responsáveis. 
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Pelo exposto, somos pela não-implicação da matéria em 

aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo, assim, 

pronunciamento quanto à adequação orçamentária e financeira, e, no mérito, voto 

pela aprovação do Projeto de Lei nº 6.876, de 2006. 

Sala da Comissão, em 03 de setembro de 2008. 

 
Deputado PEPE VARGAS (PT/RS) 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
                                          

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada 
hoje, concluiu, unanimemente, pela não implicação da matéria com aumento ou 
diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto 
à adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação do Projeto de 
Lei nº 6.876-B/06, nos termos do parecer do relator, Deputado Pepe Vargas. 

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados:       
 
Pedro Eugênio, Presidente; Félix  Mendonça, Vice-Presidente; Aelton 

Freitas, Carlito Merss, Colbert Martins, Fernando Coruja, Guilherme Campos, João 
Dado, Júlio Cesar, Luiz Carreira, Manoel Junior, Paulo Renato Souza, Pepe Vargas, 
Rodrigo Rocha Loures, Rômulo Gouveia, Silvio Costa, Vignatti, Virgílio Guimarães, 
Andre Vargas, Devanir Ribeiro, Duarte Nogueira, João Bittar, Jorge Khoury, Marcelo 
Almeida, Nelson Bornier, Nelson Marquezelli, Rodrigo de Castro e Tonha 
Magalhães.        

 
Sala da Comissão, em 19 de novembro de 2008.                    
 
 

Deputado PEDRO EUGÊNIO 
Presidente 

                                                            

PROJETO DE LEI N.º 2.650, DE 2011 
(Do Sr. Arnaldo Faria de Sá) 

 
Disciplina a obrigatoriedade de manifestação e os efeitos da 
participação dos órgãos consultivos da advocacia pública em processos 
administrativos e dispõe sobre a prática de improbidade administrativa 
em relação ao parecer jurídico da Advocacia Pública, alterando a 
redação do art. 38 da Lei nº 8666, de 21 de junho de 1993 e acrescenta 
o inciso VIII ao art. 11 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 6876/2006.  
 

 
Art.1°. O art. 38 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigora 

com a seguinte redação: 

"Art. 38............................................................................................................  

......................................................................................................................... 

§1°. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, 

convênios ou ajustes, devem ser previamente examinadas e aprovadas pelos membros de 

carreira da Advocacia Pública Federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

nos quais existam procuradorias constituídas. 

§2°. Os advogados públicos não são passíveis de responsabilização por suas opiniões 

técnicas, ressalvada a hipótese de dolo, fraude ou erro grosseiro, a serem apurados pelas 

respectivas Corregedorias, mediante manifestação prévia do órgão consultivo superior da 

Advocacia Pública Federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, onde 

houver. 

§3°. Não se considera erro grosseiro a adoção de opinião sustentada em interpretação 

razoável, em jurisprudência ou em doutrina, ainda que não pacificada,  mesmo que não 

venha a ser posteriormente aceita, no caso, por órgãos de supervisão e controle, inclusive 

judicial." (NR) 

Art. 2º. Inclua-se o inciso VIII do art. 11 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 

1992, com a seguinte redação: 

"Art. 11. ...............................................................................................................  

............................................................................................................................... 

VIII – deixar de fundamentar ato administrativo praticado em desacordo com 

orientação de parecer jurídico de órgão da advocacia pública." 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O  presente projeto de lei visa alterar a Lei de Licitações com o intuito de 

tornar ainda mais eficiente a defesa do interesse público e conferir maior segurança jurídica 

ao administrador público e à iniciativa privada, investidora. A medida  também fortalece o 

controle prévio de legalidade, bem como consagra a exclusividade das atribuições 

constitucionais da advocacia pública, conforme dispõem os artigos 131 e 132 da Constituição 

Federal. 
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A Advocacia-Geral da União (AGU), conforme previsto no artigo 131 da 

Constituição Federal, realiza o controle prévio da legalidade dos atos da administração 

pública federal por meio da consultoria e do assessoramento jurídico dos órgãos do Poder 

Executivo. 

Nessa linha, vale transcrever recente Orientação Normativa:  

“ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 28, DE 9 DE ABRIL DE 2009  

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO INTERINO, no uso das atribuições 

que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de 

fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 00400.012110/2008-77, resolve 

expedir a presente orientação normativa, de caráter obrigatório a todos os órgãos jurídicos 

enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:  

REFERÊNCIA: art. 131, Constituição Federal; arts. 2º, § 5º, 20, 49, incisos 

I, II, III e § 1º, Lei Complementar no 73, de 1993;  

Parecer AGU/SFT nº 001/2009; Despacho do Consultor-Geral da União nº 

430/2009; Pareceres GQ-77, de 1995, GQ-163, de 1998, e GQ-191, 1999.  

EVANDRO COSTA GAMA”   

Ademais, esta atuação preventiva da Advocacia-Geral da União, a bem da 

higidez jurídica dos atos do Poder Público, além de se encontrar prevista em diversos 

diplomas legais, dentre os quais, a Lei n° 8.666/1993 (art. 38, inciso VI) e a Lei n° 6.830/1980 

(art. 2°, § 3°), tem trazido consideráveis benefícios para o Estado, sobretudo no que tange à 

firmação da probidade administrativa e à proteção dos cofres públicos.   

Importante ressaltar ainda que o papel desempenhado pela AGU na esfera 

federal é exercido pelas Procuradorias Gerais dos Estados e do Distrito Federal, conforme 

previsão constitucional (art. 132). Também hoje muitos  Municípios possuem Procuradorias 

Municipais para a defesa judicial dos seus interesses, bem como consultorias jurídicas, de 

sorte que a sua previsão, dado o âmbito que se quer alcançar com esta proposição, se faz 

necessária.  

São exemplos claros da exclusividade das atribuições constitucionais da 

Advocacia Pública a Reclamação Constitucional n. 8.025/SP, Rel. Min. Eros Grau, DJ de 

6.08.2010, ADI n.881 e ADI 159, nos quais o Supremo Tribunal Federal consignou 

expressamente que somente a Advocacia Pública poderia promover a defesa processual e a 

representação extrajudicial de órgão da administração pública. 

No tocante à responsabilização do advogado público por seus pareceres, 

com o intuito de promover uma uniformização do tema, impende seja incorporado à 

legislação a redação utilizada no Anteprojeto de Lei Orgânica da Administração Pública, 

elaborado pela Comissão de Juristas constituída pela Portaria n. 426, de 6 de dezembro de 

2007, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e formada por Almiro do Couto E 

Silva, Carlos Ari Sundfeld, Floriano de Azevedo Marques Neto, Maria Coeli Simões Pires, 

Maria Sylvia Zanella Di Pietro, Paulo Eduardo Garrido Modesto, Sérgio de Andréa Ferreira. 

Ademais, a imunidade que deve ser conferida às opiniões técnicas do 

Advogado Público, ressalvadas as hipóteses de dolo ou fraude, é uma decorrência natural do 

exercício da advocacia, o que encontra guarida, inclusive, no Estatuto da OAB. 
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Atualmente, contudo, os Advogados Públicos têm sido, reiteradas vezes, 

responsabilizados perante o Tribunal de Contas da União por pareceres emitidos em relação a 

licitações e contratos em que a Corte de Contas vem a detectar irregularidades. Esta situação 

fragiliza gravemente as atividades de consultoria e assessoramento jurídicos do Estado, 

difundindo a cultura do medo entre os Advogados Públicos e, indubitavelmente, tolhendo o 

desenvolvimento de teses jurídicas que venham a conferir segurança e estabilidade às ações 

estatais.  

Veja-se, a título de ilustração, uma decisão do TCU que aplicou multa a 

Advogado Público Federal que exarou parecer no bojo de processo administrativo referente a 

um convênio, no qual veio a Corte de Contas a detectar, posteriormente, irregularidades na 

execução do ajuste. (TC 006.322/2002-8). 

Fundamental, portanto, nessa mesma linha de raciocínio, que a apuração de 

eventual responsabilidade seja feita exclusivamente pela Corregedoria do órgão da Advocacia 

Pública respectivo. 

Conclui-se, assim, que a responsabilização do Advogado Público apenas nas 

hipóteses de dolo ou fraude constitui prerrogativa necessária para o desempenho satisfatório 

da relevante missão de efetivamente prestar consultoria e assessoramento jurídicos, o que 

implica na necessidade de se ter o mínimo de segurança, imprescindível para o 

desenvolvimento e confrontação de teses jurídicas. 

Assim, o advogado público não deve ser responsabilizado por suas 

manifestações técnicas, salvo nas estritas circunstâncias em que comprovado previamente 

pelas Corregedorias da Advocacia-Geral da União, das Procuradorias dos Estados e dos 

Municípios a ocorrência de conduta dolosa ou erro grosseiro. 

Por fim, a tipificação da conduta como improbidade administrativa daquele 

que deixar de fundamentar ato administrativo praticado em desacordo com orientação de 

parecer jurídico de órgão da advocacia pública coaduna-se perfeitamente com os princípios da 

moralidade, publicidade e eficiência da Administração Pública, previstos no art. 37 da CF, 

que exigem a motivação de todos os atos administrativos, na medida em que se passará a 

exigir, sob pena das mais graves reprimendas do direito administrativo, a exposição 

fundamentada de razões de fato e de direito para infirmar opinião jurídica exarada por 

membros das carreiras da Advocacia Pública. 

Nesse sentido, conto com o apoio dos ilustres pares para a aprovação do 

projeto ora apresentado. 

Sala das Sessões, em 08 de novembro de 2011. 

 

 

Arnaldo Faria de Sá 

Deputado Federal – São Paulo 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
..................................................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
..................................................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  
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X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 
§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
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II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 

Seção II  

Da Advocacia Pública 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

Art. 131. A Advocacia-Geral da União é a instituição que, diretamente ou através 

de órgão vinculado, representa a União, judicial e extrajudicialmente, cabendo-lhe, nos termos 

da lei complementar que dispuser sobre sua organização e funcionamento, as atividades de 

consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo.  

§ 1º A Advocacia-Geral da União tem por chefe o Advogado-Geral da União, de 

livre nomeação pelo Presidente da República dentre cidadãos maiores de trinta e cinco anos, 

de notável saber jurídico e reputação ilibada.  
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§ 2º O ingresso nas classes iniciais das carreiras da instituição de que trata este 

artigo far-se-á mediante concurso público de provas e títulos.  

§ 3º Na execução da dívida ativa de natureza tributária, a representação da União 

cabe à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, observado o disposto em lei.  

 

Art. 132. Os Procuradores dos Estados e do Distrito Federal, organizados em 

carreira, na qual o ingresso dependerá de concurso público de provas e títulos, com a 

participação da Ordem dos Advogados do Brasil em todas as suas fases, exercerão a 

representação judicial e a consultoria jurídica das respectivas unidades federadas. (“Caput” do 

artigo  com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

Parágrafo único. Aos procuradores referidos neste artigo é assegurada estabilidade 

após três anos de efetivo exercício, mediante avaliação de desempenho perante os órgãos 

próprios, após relatório circunstanciado das corregedorias. (Parágrafo único acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

 

Seção III 

Da Advocacia e da Defensoria Pública 

 

Art. 133. O advogado é indispensável à administração da justiça, sendo inviolável 

por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei.  
.....................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
..................................................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA LICITAÇÃO 
..................................................................................................................................................................... ................ 

Seção IV 

Do Procedimento e Julgamento 

 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 

administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização 

respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual 

serão juntados oportunamente:  

I - edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso;  

II - comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 desta 

Lei, ou da entrega do convite;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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III - ato de designação da comissão de licitação, do leiloeiro administrativo ou 

oficial, ou do responsável pelo convite;  

IV - original das propostas e dos documentos que as instruírem;  

V - atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadora;  

VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou 

inexigibilidade;  

VII - atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação;  

VIII - recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas 

manifestações e decisões;  

IX - despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso, 

fundamentado cicunstanciadamente;  

X - termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso;  

XI - outros comprovantes de publicações;  

XII - demais documentos relativos à licitação.  

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, 

acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria 

jurídica da Administração.  

 

Art. 39. Sempre que o valor estimado para uma licitação ou para um conjunto de 

licitações simultâneas ou sucessivas for superior a 100 (cem) vezes o limite previsto no art. 

23, inciso I, alínea "c" desta Lei, o processo licitatório será iniciado, obrigatoriamente, com 

uma audiência pública concedida pela autoridade responsável com antecedência mínima de 15 

(quinze) dias úteis da data prevista para a publicação do edital, e divulgada, com a 

antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis de sua realização, pelos mesmos meios previstos 

para a publicidade da licitação, à qual terão acesso e direito a todas as informações pertinentes 

e a se manifestar todos os interessados.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito 

no exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, 

indireta ou fundacional e dá outras 

providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

....................................................................................................................................................... 
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Seção III 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam Contra os Princípios da 

Administração Pública 

 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os 

princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de 

honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:  

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele 

previsto, na regra de competência; 

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício;  

III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e 

que deva permanecer em segredo;  

IV - negar publicidade aos atos oficiais; 

V - frustrar a licitude de concurso público;  

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo;  

VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da 

respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço de 

mercadoria, bem ou serviço.  

 

CAPÍTULO III 

DAS PENAS 

 

Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas 

na legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 

cominações, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade 

do fato: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.120, de 15/12/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA AGU Nº 28, DE 9 DE ABRIL DE 2009 
 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO INTERINO, no uso das atribuições que 

lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de 

fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 00400.012110/2008-77, resolve 

expedir a presente orientação normativa, de caráter obrigatório a todos os órgãos jurídicos 

enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:  

 

A COMPETÊNCIA PARA REPRESENTAR JUDICIAL E 

EXTRAJUDICIALMENTE A UNIÃO, SUAS AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES 

PÚBLICAS, BEM COMO PARA EXERCER AS ATIVIDADES DE CONSULTORIA E 

ASSESSORAMENTO JURÍDICO DO PODER EXECUTIVO FEDERAL, É EXCLUSIVA 

DOS MEMBROS DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO E DE SEUS ÓRGÃOS 

VINCULADOS.  

 

INDEXAÇÃO: COMPETÊNCIA. REPRESENTAR. JUDICIAL. 

EXTRAJUDICIALMENTE. CONSULTORIA. ASSESSORAMENTO. PODER 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598020&seqTexto=120693&PalavrasDestaque=
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EXECUTIVO. EXCLUSIVA. MEMBROS. ADVOCACIA-GERAL. ÓRGÃOS. 

VINCULADOS.  

 

REFERÊNCIA: art. 131, Constituição Federal; arts. 2º, § 5º, 20, 49, incisos I, II, 

III e § 1º, Lei Complementar no 73, de 1993; Parecer AGU/SFT nº 001/2009; Despacho do 

Consultor-Geral da União nº 430/2009; Pareceres GQ-77, de 1995, GQ-163, de 1998, e GQ-

191, 1999.  

 

EVANDRO COSTA GAMA 
 

 

LEI Nº 6.830, DE 22 DE SETEMBRO DE 1980 
 

Dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida 

Ativa da Fazenda Pública e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º  A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, 

do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias será regida por esta Lei e, 

subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil.  

 

Art. 2º  Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária 

ou não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que 

estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e 

balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.  

§ 1º  Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata 

o art. 1º, será considerado Dívida Ativa da Fazenda Pública.  

§ 2º  A Dívida Ativa da Fazenda Pública, compreendendo a tributária e a não 

tributária, abrange atualização monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos 

em lei ou contrato.  

§ 3º  A inscrição, que se constitui no ato de controle administrativo da legalidade, 

será feita pelo órgão competente para apurar a liquidez e certeza do crédito e suspenderá a 

prescrição, para todos os efeitos de direito, por 180 dias, ou até a distribuição da execução 

fiscal, se esta ocorrer antes de findo aquele prazo.  

§ 4º  A Dívida Ativa da União será a apurada e inscrita na Procuradoria da 

Fazenda Nacional.  

§ 5º  O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:  

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio 

ou residência de um e de outros;  

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os 

juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;  

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;  
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IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, 

bem como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;  

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e  

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver 

apurado o valor da dívida.  

§ 6º  A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de 

Inscrição e será autenticada pela autoridade competente.  

§ 7º  O Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa poderão ser preparados e 

numerados por processo manual, mecânico ou eletrônico.  

§ 8º  Até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser 

emendada ou substituída, assegurada ao executado a devolução do prazo para embargos.  

§ 9º  O prazo para a cobrança das contribuições previdenciárias continua a ser o 

estabelecido no art. 144 da Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960.  

 

Art. 3º  A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e 

liquidez.  

Parágrafo único. A presunção a que se refere esse artigo é relativa e pode ser 

ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite.  

 

Art. 4º  A execução fiscal poderá ser promovida contra:  

I - o devedor;  

II - o fiador;  

III - o espólio;  

IV - a massa;  

V - o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, de pessoas 

físicas ou pessoas jurídicas de direito privado; e  

VI - os sucessores a qualquer título.  

§ 1º  Ressalvado o disposto no art. 31, o síndico, o comissário, o liquidante, o 

inventariante e o administrador, nos casos de falência, concordata, liquidação, inventário, 

insolvência ou concurso de credores, se, antes de garantidos os créditos da Fazenda Pública, 

alienarem ou derem em garantia quaisquer dos bens administrados, respondem, 

solidariamente, pelo valor desses bens.  

§ 2º  À Dívida Ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza, aplicam-se as 

normas relativas à responsabilidade prevista na legislação tributária, civil e comercial.  

§ 3º  Os responsáveis, inclusive as pessoas indicadas no § 1º deste artigo, poderão 

nomear bens livres e desembaraçados do devedor, tantos quantos bastem para pagar a dívida. 

Os bens dos responsáveis ficarão, porém, sujeitos à execução, se os do devedor forem 

insuficientes à satisfação da dívida.  

§ 4º  Aplica-se à Dívida Ativa da Fazenda Pública de natureza não tributária o 

disposto nos artigos 186 e 188 a 192 do Código Tributário Nacional.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

 
         


